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EMENDA ADITIVA Nº_____ /2023 AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 196 /2023
                            Acrescenta-se ao Projeto de Lei nº 196 /2023, o VEREADOR ELVES COSTA DOS SANTOS, para ser coautor do Projeto. 

Barra do Piraí 14 de Novembro de 2023.
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



PROJETO DE LEI Nº 196 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023.                   
EMENTA: DISPÕE SOBRE O PROJETO LASERTERAPIA ILUMINANDO VIDAS A SER DESENVOLVIDO EM PROL DO NOSSO MUNICÍPIO.

A Câmara Municipal de Barra de Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Projeto Laserterapia Iluminando Vidas, para Tratamento de feridas de nossos pacientes a ser desenvolvido na Saúde Pública do nosso Município.

Art. 2º São objetivos do Projeto:

I - Promover a garantia do direito à saúde e a vida digna por meio da  Laserterapia, prevenindo, tratando e minimizando efeitos colaterais do tratamento de feridas.

II - Identificar e organizar os assistidos para tratamento; e

III- Operacionalizar o tratamento terapêutico e humanizador.

Art. 3º São diretrizes de o Projeto Atender Pacientes em vulnerabilidade social, com renda familiar de até 1,5  salário mínimo.

Art. 4º O Executivo será responsável pela Contratação de enfermeiro para aplicação de Laserterapia para prevenção e tratamento de feriadas nas regiões do corpo. 

Parágrafo único: Aplicações deverá ser nas UBS do Município e  no Hospital, para pacientes hospitalizados.

Art.5º As despesas para implantação do sistema descrito no art. 4º da presente lei correrão por dotação orçamentária própria e suplementada se necessário.

Art. 7º Cabe o Executivo, buscar e realizar parcerias com para a execução do Projeto, com todos os órgãos que possam colaboraram para o desenvolvimento do Projeto.

Parágrafo único: Podendo ocorrer parceria com voluntários profissionais da saúde. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala Barão do Rio Bonito, 13 de Novembro de 2023.
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JUSTIFICATIVA

                            O presente Projeto de Lei laserterapia é utilizado para diminuir processo inflamatório, dores articulares, musculares e para melhorar o processo de cicatrização. Pode ser utilizado em feridas mais extensas, por exemplo, as úlceras de pressão que normalmente estão presentes em pacientes que ficam por longos períodos acamados na mesma postura. 

                            O laser é prático e não gera dor, pois transmite uma luz que ativa a circulação, diminuindo os marcadores inflamatórios e aumentando as células de reparo tecidual. 
Algumas das indicações são:

· Pós operatórios;

· Dores articulares e musculares (agudas e crônicas);

· Úlceras por pressão;

· Feridas;

· Dor miofascial.
E as contra indicações são:

· Útero gravidico;

· Área com tumor;

· Confusão mental;

· Em pacientes com alteração cardíaca (somente na área com alteração);

· Pacientes que apresentam hipersensibilidade cutânea ou que utilizam medicamentos fotossensibilizantes.
                               É importante ressaltar que a laserterapia assim como outros recursos da eletrotermoterapia devem ser considerados como parte do tratamento e não como a única forma de acompanhamento. Uma avaliação detalhada e contínua permite traçar os objetivos e selecionar os métodos a serem utilizados no tratamento de forma assertiva para cada paciente, por esses motivos, conto com a colaboração de todos para nossos pacientes obterem esse tratamento em nosso município.
Barra do Piraí 13 de Novembro de 2023.
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